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PORTARIA Nº 471/2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.  
 
ESTABELECE NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES PARA COMPOR A JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO – JARI. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Junta Administrativa de Recursos de 
Infração – JARI e com fulcro no art. 2 da Lei Municipal 679 de 23 de junho de 2021. 
 
           Presidente: Marcos de Oliveira – CPF: 088.792.447-60; 
           Membro: Marcio Augusto Motta – CPF: 138.874.967-01; 
           Membro: Luciano da Trindade Silva – CPF: 030.177.367-09; 
           Membro:   Flávio de Castro Soares – CPF: 009.076.409-29; 
           Membro: Paulo Sérgio de Castro Rosa – CPF: 093.951.977-14; 
           Membro: Vagner da Silva Leite – Mat: 15416 PMS. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2023, em substituição a 
Portaria nº 470/2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Seropédica, 02 de outubro de 2023.  
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Lucas Dutra dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


